
STJ decide reabrir instrução em processo sobre fraude
contra beneficiários do INSS

?Por reconhecer cerceamento de defesa, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça determinou a reabertura da fase
instrutória para a produção de novas provas em um processo que envolve fraude em benefícios do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS).

Conforme a decisão, a reabertura da instrução não implica a prolação de nova sentença no caso; em vez disso, os autos
serão devolvidos ao tribunal de origem para que o relator resolva se a produção das provas ocorrerá em primeiro grau ou
na própria corte, nos termos do artigo 938, parágrafo terceiro, do Código de Processo Civil (CPC).  

A ação inicial foi movida por um banco contra uma instituição de
pagamento, afirmando que fraudadores usaram documentos falsificados
para criar contas bancárias em nome de terceiros e, com os mesmos
documentos, fizeram a portabilidade de benefícios do INSS para essas
contas, o que gerou prejuízos aos reais beneficiários.

Diante do ocorrido, o banco restituiu os valores movimentados
indevidamente e ficou com o prejuízo integral. Uma apuração conduzida
pelo próprio banco mostrou que a lavagem dos valores — na tentativa de
dar aparência lícita aos recursos recebidos com a fraude — ocorria em
máquinas de cartão operadas por um mesmo estabelecimento comercial
credenciado pela ré.

Tribunal negou produção de provas

No processo, o banco afirmou que a empresa fazia parte da rede
criminosa e que a credenciadora deveria ser responsabilizada pelos prejuízos que ele teve de assumir, sobretudo porque
teria sido negligente no cumprimento de exigências legais e regulamentares.

As instâncias ordinárias consideraram que as provas já eram suficientes, indeferiram a produção de outras requeridas pelo
banco e, em julgamento antecipado da lide, entenderam que a instituição de pagamento não integrou a cadeia de consumo,
mas apenas intermediou o recebimento dos valores — motivo pelo qual a ação foi julgada improcedente.

O relator do recurso do banco no STJ, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, observou que, diante da facilidade de acesso e
credenciamento, o cadastro de novos usuários nas máquinas de pagamento vai além dos lojistas, incluindo diversos tipos
de prestadores de serviços. 

Monitoramento necessário

Neste cenário, o ministro salientou que as autoridades competentes editam constantemente normas para regulamentar o
setor, o que faz surgirem novas obrigações para todos os personagens envolvidos.

O relator ressaltou que “não seria diferente para as entidades credenciadoras, que, além de estarem obrigadas a prestar
informações aos diversos órgãos de fiscalização, estão submetidas a um emaranhado de normas regulamentares”. Ele
lembrou que a alegação do banco foi de negligência por parte da credenciadora, a qual teria deixado de promover
monitoramento contínuo das transações para impedir fraudes.

Villas Bôas Cueva mencionou que a jurisprudência do STJ reconhece o cerceamento de defesa quando a produção de
provas previamente requerida pela parte é indeferida e o pedido é julgado improcedente com fundamento na falta de
comprovação do direito alegado.

Provas são necessárias para comprovar negligência

O relator enfatizou que o banco, ao pedir prova pericial, especificou quais pretendia produzir para comprovar a alegação
de que seu prejuízo ocorreu porque a ré não cumpriu suas obrigações. Dessa forma, o ministro concluiu que a demanda

Unsplash

Caso envolve ação movida por banco contra instituição da

pagamento alegando fraude em abertura de contas

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 05/10/2025

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Inicio
https://www.conjur.com.br/pesquisa/?q=%22INSS%22
https://www.conjur.com.br/pesquisa/?q=%22INSS%22


não poderia ter sido julgada improcedente por insuficiência de provas antes de autorizada a produção daquelas requeridas
pelo banco.

“A credenciadora pode ser responsabilizada por danos aos demais integrantes do arranjo de pagamento caso não ofereça
segurança mínima e não cumpra as disposições regulamentares”, declarou. O processo corre sob segredo judicial. Com
informações da assessoria de imprensa do STJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-out-05/stj-decide-reabrir-instrucao-em-processo-sobre-fraude-contra-beneficiarios-do-inss/
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